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Prefeitura Municipal de A 

GABINETE DO PREFEJJO LEI N2 2.673, DE 12 DE JUNHO DE 1989. 
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Autoriza ai ienar, mediante doaç�o ao O.E.R., �rea 
de terreno destinada a construçao de pernoite de 
carreteiro e base operacional da Polfcia Rodovii-
ria.-
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

ª seguinte 1 e i : 

Artigo l 2 - Fica a Prefeitura Muni c i pa 1 de A.ss is, autorizada a 

alienar, mediante doação, área de terreno, de propr� 

dade da Fazenda do Municfpio de Assis e que segue � 

baixo descrita: 

" Uma área de terreno sem benfeitorias, medindo • • • • • • 

35.355 m2(trinta e cinco mil, trezentos e cincoente e 

cinco metros quadrados), que começa no ponto A no I� 

do direito da Rodovia Raposo Tavares, sentido Assis -
- � , 

Sao Paulo, no Km 445; dai, segue em sentido horario , 

na distância de 244,00 metros, pela cerca da divisa -

antiga da SP-270, até o ponto B; daf, segue em curva 

com raio de 227,00 metros, Tg 85,00 metros, desenvol-

vimento de 162,66 metros, até o ponto C; daf, 

gue em reta, na distância de 228,00 metros, pela cê�

ca da divisa antiga da SP-270 até o ponto D; situado

na variante de acesso à SP-270, sentido São Paulo;dat 

segue em reta pela cêrca do D.E.R., na distência de 

64,00 metros até o ponto E, situado na cerca do D.E.� 

daf, segue em reta na distância de 549,00 metros, p� 

la cêrca do D.E.R., no sentido Assis-São Paulo até en 

contrar o ponto A, infcio desta des�rição". 

Parágrafo Único - A área de terreno descrita neste artigo consta -

de memorial descritivo e desenho elaborados pela Secr� 

taria Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura M� 
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nicipal de Assis, e que ficam fazendo parte integrante 

desta 1 e i. 

Artigo 22- A ai ienação do imóvel supra-citado dest ina-se exclusi 

vamente �construção de perno ite de carreteiro e base 

operacional da Polfcia Rodov iár ia, conforme "Lay aut" 

inserto na planta elaborada por aquele Órgão estadua� 

a qual fica tamb�m fazendo parte integrante de sta lei. 

Art igo 32 - · As referidas obras serão custeadas integralmente 

lo D.E.R.(Departamento de Estradas de Rodagem) do 

pe -

tado de São Paulo, devendo a �rea descr ita no artigo -

12 ser totalmente cercada. 

Parágrafo Ún ico - As cargas per igosas deverão ter estacionamentm 

próprios que obedeçam aos critér ios técnicos pertineu 

tes. 

Art i 90 42 - O prazo para execução das obras ser� de 12( doze )meses , 

contados da data da respectiva escritura pÚblica. 

Artigo 52 - Se dentro do prazo previs to, as obras não estiverem d,! 

vi damente cone 1 u Í das,fica:rÚ nula a doação do i mÓve 1 a que 

se refere a presente lei, revertendo o terreno e bell -

- feitorias ao patrimônio da Fazenda Municipal ind.! -

pendentemente de qualquer inden ização. 

Par�grafo Único - A �rea de terreno , objeto desta lei, nao poder� 

ter nenhuma outra destinação, nem
.

poderá ser onerada a 

qualquer tftulo. 

Art igo 62 - VETADO. 

Art igo 72 - Esta 1 e i entrará em vigor na data de sua pub 1 i cação. 

Artigo 82 - Revogam-se as d isposiç�es em contr' ·o. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 d 1989. 

ROMEU JOS� 

Prefeito Municipal 
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FILHO 

Secretário Municipal de Administração e Assuntos Jurf dicos 

Publicada na Secretaria Municip 

rfdicos da Prefeitura Municipal, e 

JOÃO CA 

Administração e Assuntos J� 

junho de 1989. 

FILHO 


